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DECRETO N° 141, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 32.000,00. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do 

Município: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no presente exercício 

financeiro, crédito adicional especial no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação: 7537 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito e Dependências 

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 – Administração 

Sub função: 182 – Defesa Civil 

Programa: 30 – Assistência Comunitária 

Ação: 295 – Ação Destinada ao Socorro, Assistência em Cenário de Desastre 

Natureza: 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos: 1160 – Ações de Resposta 

Valor: R$ 32.000,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior, o excesso de 

arrecadação na seguinte Fonte de Recurso 1160 através da Portaria MIDR nº 3503/2023. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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General Câmara, 28 de novembro de 2023. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 
Secretário Municipal de Administração 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LT
O

N
 H

O
LZ

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 J
O

Ã
O

 C
A

R
LO

S
 F

O
R

N
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
en

er
al

ca
m

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

10
0-

6E
D

9-
37

F
F

-E
D

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
10

0-
6E

D
9-

37
F

F
-E

D
3A


